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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.855-B, DE 2000

(Do Sr. João Magno)

Institui como condição para se concretizarem operações do Programa Nacional de Desestatização a assinatura, pelo adquirente, de termo de renúncia a créditos fiscais da empresa alienada referentes a fatos geradores anteriores à publicação do edital de desestatização; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação (relator: DEP. LUIZ MAINARDI); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. LUIZ CARREIRA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MERITO); E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)

 APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II
S U M Á R I O

I – Projeto Inicial

II – Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748
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